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!)8-06-81 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1 ° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2024.0118.1/PE/011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4253/2023 

1 ° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO A 
EMPRESA MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA - ME. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente termo de aditamento ao presente Contrato, com base Lei nº 10.520/02, Lei nº 
123/2006 e ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, 
Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do 
Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Educação 

Cnpj 06.081.359.0001 /17 

Endereço Rua Fortaleza , s/n, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia - Maranhão 

E-mail educacao@acailandia.ma.gov.br 

Representante Karla Janys Lima Nascimento 

Cargo/Função Secretária Municipal de Educação 

C.I. / Órgão emissor 027327712004-6 SSP/MA 

CPF nº 466.645.303-25 

CONTRATADO 

Razão Social MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA- ME 

CNPJ nº 12.145.041 /0001-55 

Endereço AVENIDA NEWTON BELLO, 134, SANTA RITA, Cep: 65.919-050, IMPERATRIZ -
MA 

E-mail distribuidoramegavendas@gmail.com 

Representante FRANCISCO VINICIUS BATISTA COELHO 

Cargo/Função Sócio Administrador 
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C.I. / Órgão emissor 

CPFnº 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

017075892001 SSP/MA 

035.250.483-86 

Cláusula primeira - Do objeto: 

1.1. O presente termo aditivo, tem por objeto acrescentar o quantitativo dos itens da 
aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao preparo da merenda escolar, ofertada para 
todos os alunos matriculados na rede municipal de ensino durante o ano letivo de 2023, de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação 

Cláusula Segunda - Do valor: 

2.1. Em decorrência do percentual de acréscimo, a contratante pagará à contratada o valor 
de R$ 67.098,55 (sessenta e sete mil e noventa e oito reais e cinquenta e cinco centavos). 

12.306.0021.2-117 - Manutenção do PNAE 
ITEM 

1 

3 

7 

19 

ESPECIFICAÇÃO UNID'. QUAI\IT, 

AÇÚCAR CRISTAL - Especificação: Açúcar cristal, EMBALAGEM 503 
embalagem primária transparente em pacotes 
impermeáveis e lacrados de 02 kg, não furadas e 
estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, 
insetos, microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote. Validade 
mínima de 180 dias da data de entrega do produto. 
MARCA: BLANCO 

ALHO - Especificação: Inteiro, não amassado, com cor e QUILO 22 
cheiro característico. Não serão aceitos produtos 
estragados, murchos ou que não se enquadram no 
processo seletivo de padrão de qualidade. MARCA: 
MATOS 

BATATA INGLESA - Especificação: de primeira qualidade, QUILO 597 
lavada, tamanho médio, uniforme, inteira, sem ferimentos 
ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos 
ou terra aderido à superfície externa. Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. É indispensável 
uniformidade na coloração, tamanho e conformação. 
MARCA: IN NATURA 

CEBOLA BRANCA DE CABEÇA CRUA IN NATURA - QUILO 1036 
Especificação: Branca, inteira, não amassada, livres de 
materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte inadequados. Não 
serão aceitos produtos estragados, murchos ou que não 
se enquadram no processo seletivo de padrão de 
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PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

R$ 7,71 R$ 3.878,13 

R$10,75 R$ 236,50 

R$ 3,00 R$1.791,00 

R$ 2,30 R$ 2.382,80 

• 

• 



20 

21 

• 
23 

24 

• 
25 

26 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

qualidade. MARCA: IN NATURA 

CEBOLA BRANCA DE CABEÇA CRUA IN NATURA -
Especificação: Branca, inteira, não amassada, livres de 
materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte inadequados. Não 
serão aceitos produtos estragados, murchos ou que não 
se enquadram no processo seletivo de padrão de 
qualidade. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO 111, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: IN NATURA 

CENOURA CRUA - Especificação: alaranjada, inteira, não 
amassada, livre de materiais terrosos, sem danos físicos 
ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte 
inadequados. Não serão aceitos produtos estragados, 
murchos ou que não se enquadram no processo seletivo 
de padrão de qualidade. MARCA: IN NATURA 

QUILO 

QUILO 

COCO RALADO - Especificação: polpa de coco EMBALAGEM 
parcialmente desengordurada, desidratada. Extraída 
através da técnica de desidratação da polpa de cocos. 
Sem gordura trans e sem adição de açúcar. Embalagem 
primária em sacos de polietileno contendo 100 g. Não 
furadas, estufadas, invioladas, livres de impurezas, 
umidade, insetos, microrganismos ou outras impurezas 
que venham a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem como o número 
do lote. Validade mínima de 180 dias da data de entrega 
o produto. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO Ili, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: SOCOCO 

EXTRATO TOMATE - Especificação: concentrado; produto EMBALAGEM 
resultante da concentração da polpa de tomate por 
processo tecnológico; preparado com frutos maduros 
selecionados sem pele, sem sementes e corantes 
artificiais, isento de sujidades e fermentação; sem adição 
de realçador de sabor glutamato monossódico. Podendo 
conter adição de 1 % de açúcar e 5% de cloreto de sódio, 
validade mínima 8 meses a contar da entrega. 
Embalagens com 350 g. MARCA: QUERO 

EXTRATO TOMATE - Especificação: concentrado; produto EMBALAGEM 
resultante da concentração da polpa de tomate por 
processo tecnológico; preparado com frutos maduros 
selecionados sem pele, sem sementes e corantes 
artificiais, isento de sujidades e fermentação; sem adição 
de realçador de sabor glutamato monossódico. Podendo 
conter adição de 1 % de açúcar e 5% de cloreto de sódio, 
validade mínima 8 meses a contar da entrega. 
Embalagens com 350 g. COTA RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO 111, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: 
QUERO 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - Especificação: Feijão carioca, QUILO 
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R$ 2,30 R$ 793,50 

R$ 3,80 R$ 4.149,60 

R$ 3,80 R$ 2.625,80 

R$ 4,26 R$ 10.066,38 

R$ 4,26 R$ 3.352,62 

R$ 8,06 R$ 5.029,44 



32 

33 

39 

43 

51 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
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tipo 1- embalagem primária de 1,0 kg. Não furadas, 
estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, 
insetos, microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega expressas na embalagem, bem como o 
número do lote. Validade mínima de 120 dias da data de 
entrega do produto. MARCA: DONA DÊ 

FRANGO, PEITO - Especificações: Filé de Peito de Frango, 
congelado, não temperado, de primeira qualidade, isento 
de aditivos ou substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, quImIcas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microrganismos. Devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, produto e marca/ 
procedência. Validade a vencer de no mínimo 3 meses a 
partir da entrega. Em pacote de 1 kg MARCA: FRIATO 

FRANGO, PEITO - Especificações: Filé de Peito de Frango, 
congelado, não temperado, de primeira qualidade, isento 
de aditivos ou substânciàs estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, quImIcas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microrganismos. Devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, produto e marca/ 
procedência. Validade a vencer de no mínimo 3 meses a 
partir da entrega. Em pacote de 1 kg COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO Ili, DA 
LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: 
FRIATO 

MAÇÃ NACIONAL FUJI - Especificação: tamanho 
grande, de 1 ª qualidade. O produto não deverá apresentar 
problemas com coloração não características, não estar 
machucada, perfurado, muito maduro e nem muito verde. 
MARCA: IN NATURA 

QUILO 

QUILO 

QUILO 

MARGARINA - Especificação: Margarina cremosa com EMBALAGEM 
sal, teor lipídico de 65% a 85%. Não deve conter em sua 
composição gordurado tipo trans. Embalada em pote 
plástico resistente de 250g, com proteção interna pós 
tampa (lacre). No seu rótulo deve conter prazo de 
validade/lote e informação nutricional. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 120 (cento e vinte dias) a 
partir da data de entrega. MARCA: DELICIA 

POLPA DE ACEROLA - Especificação: polpa de fruta QUILO 
sabor acerola, congelada, isenta de contaminação. 
Deverá apresentar embalagem plástica, transparente, 

Secretaria Municipal de Educação 

761 

253 

112 

744 

467 

Rua Fortaleza , nº s/n, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
CNPJ nº 06.081.359.0001 /17 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

página 4 de 12 

R$14,15 R$10.768,15 

• 
R$14,15 R$ 3.579,95 

R$ 5,90 R$ 660,80 • 
R$ 3,48 R$ 2.589,12 

R$ 6,99 R$ 3.264,33 



• 

• 

56 

57 
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data de validade e rótulo de acordo com as normas da 
ANVISA. A embalagem de 01 kg deve conter a validade 
de no mínimo de seis meses a um ano, com os registros 
obrigatórios do Ministério competente. MARCA: KIFRUTA 

UVA PASSAS - Especificação: Uva Passa preta QUILO 
desidratada, sem caroço, sem açúcar, sem lactose. 
Embaladas em plástico atóxico com dados do fabricante, 
peso líquido, data de fabricação e vencimento. MARCA: 
IN NATURA 

VINAGRE DE VINHO BRANCO - Especificação: vinagre de GARRAFA 
vinho tipo BRANCO, com composição; fermentado 
acético de vinho branco e água. Apresenta 4% de acidez 
volátil. Embalagens primarias em frascos de 750 mi, não 
amassadas, estufadas e invioladas, livre de insetos, 
microrganismos ou outras impurezas que venham a 
comprometer o armazenamento e a saúde humana. 
Obrigatório conter a data de fabricação e validade 
expressas na embalagem, bem como o número do lote. 
Validade mínima de 180 dias da data de entrega do 
produto. MARCA: CASTELO 

VALOR TOTAL 

35 

578 

12.366.0024.2-148 - Manutenção da Alimentação Escolar EJA 
ITEM 

1 

3 

7 

32 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

AÇÚCAR CRISTAL - Especificação: Açúcar cristal, EMBALAGEM 19 
embalagem primária transparente em pacotes 
impermeáveis e lacrados de 02 kg, não furadas e 
estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, 
insetos, microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote. Validade 
mínima de 180 dias da data de entrega do produto. 
MARCA: BLANCO 

ALHO - Especificação: Inteiro, não amassado, com cor e QUILO 1 
cheiro característico. Não serão aceitos produtos 
estragados, murchos ou que não se enquadram no 
processo seletivo de padrão de qualidade. MARCA: 
MATOS 

BATATA INGLESA - Especificação: de primeira qualidade, QUILO 22 
lavada, tamanho médio, uniforme, inteira, sem ferimentos 
ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos 
ou terra aderido à superfície externa. Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. É indispensável 
uniformidade na coloração, tamanho e conformação. 
MARCA: IN NATURA 

FRANGO, PEITO - Especificações: Filé de Peito de Frango, QUILO 29 
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R$ 10,00 R$ 350,00 

R$ 4,85 R$ 2.803,30 

R$ 58.321,42 

PREÇO PREÇO TOTAL 
UNITÁRIO 

R$ 7,71 R$146,49 

R$ 10,75 R$10,75 

R$ 3,00 R$ 66,00 

R$14,15 R$ 410,35 



33 

39 

51 
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congelado, não temperado, de primeira qualidade, isento 
de aditivos ou substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, quImIcas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microrganismos. Devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, produto e marca/ 
procedência. Validade a vencer de no mínimo 3 meses a 
partir da entrega. Em pacote- de 1 kg MARCA: FRIATO 

FRANGO, PEITO - Especificações: Filé de Peito de Frango, 
congelado, não temperado, de primeira qualidade, isento 
de aditivos ou substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, quImIcas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microrganismos. Devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, produto e marca/ 
procedência. Validade a vencer de no mínimo 3 meses a 
partir da entrega. Em pacote de 1 kg COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO Ili, DA 
LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: 
FRIATO 

MAÇÃ NACIONAL FUJI - Especificação: tamanho 
grande, de 1 ª qualidade. O produto não deverá apresentar 
problemas com coloração não características, não estar 
machucada, perfurado, muito maduro e nem muito verde. 
MARCA: IN NATURA 

POLPA DE ACEROLA - Especificação: polpa de fruta 
sabor acerola, congelada, isenta de contaminação. 
Deverá apresentar embalagem plástica, transparente, 
data de validade e rótulo de acordo com as normas da 
ANVISA. A embalagem de 01 kg deve conter a validade 
de no mínimo de seis meses a um ano, com os registros 
obrigatórios do Ministério competente. MARCA: KIFRUTA 

VALOR TOTAL 

QUILO 

QUILO 

QUILO 

9 

4 

18 

12.365.0020.2-142 - Manutenção da Alirnentação Escolar - Educação Infantil 
ITEM 

1 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

AÇÚCAR CRISTAL - Especificação: Açúcar cristal, EMBALAGEM 38 
embalagem primária transparente em pacotes 
impermeáveis e lacrados de 02 kg, não furadas e 
estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, 
insetos, microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. Obrigatório conter os dados de identificação e 
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R$14,15 R$127,35 

• 

R$ 5,90 R$ 23,60 

R$ 6,99 R$125,82 

• 
R$ 910,36 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

R$ 7,71 R$ 292,98 



3 

7 

• 
32 

33 

• 
39 

51 
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procedência data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote. Validade 
mínima de 180 dias da data de entrega do produto. 
MARCA: BLANCO 

ALHO - Especificação: Inteiro, não amassado, com cor e 
cheiro característico. Não serão aceitos produtos 
estragados, murchos ou que não se enquadram no 
processo seletivo de padrão de qualidade. MARCA: 
MATOS 

BATATA INGLESA - Especificação: de primeira qualidade, 
lavada, tamanho médio, uniforme, inteira, sem ferimentos 
ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos 
ou terra aderido à superfície externa. Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. É indispensável 
uniformidade na coloração, tamanho e conformação. 
MARCA: IN NATURA 

FRANGO, PEITO - Especificações: Filé de Peito de Frango, 
congelado, não temperado, de primeira qualidade, isento 
de aditivos ou substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, quImIcas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microrganismos. Devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, produto e marca/ 
procedência. Validade a vencer de no mínimo 3 meses a 
partir da entrega. Em pacote de 1 kg MARCA: FRIATO 

FRANGO, PEITO - Especificações: Filé de Peito de Frango, 
congelado, não temperado, de primeira qualidade, isento 
de aditivos ou substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, quImIcas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microrganismos. Devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, produto e marca/ 
procedência. Validade a vencer de no mínimo 3 meses a 
partir da entrega. Em pacote de 1 kg COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO Ili, DA 
LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: 
FRIATO 

MAÇÃ NACIONAL FUJI - Especificação: tamanho 
grande, de 1 ª qualidade. O produto não deverá apresentar 
problemas com coloração não características, não estar 
machucada, perfurado, muito maduro e nem muito verde. 
MARCA: IN NATURA 

POLPA DE ACEROLA - Especificação: polpa de fruta 
sabor acerola, congelada, isenta de contaminação. 
Deverá apresentar embalagem plástica, transparente, 
data de validade e rótulo de acordo com as normas da 

QUILO 

QUILO 

QUILO 

QUILO 

QUILO 

QUILO 
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R$ 10,75 R$ 21,50 

R$ 3,00 R$135,00 

R$14,15 R$ 820,70 

R$14,15 R$ 268,85 

R$ 5,90 R$ 47,20 

R$ 6,99 R$ 244,65 
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ANVISA. A embalagem de 01 kg deve conter a validade 
de no mínimo de seis meses a um ano, com os registros 
obrigatórios do Ministério competente. MARCA: KIFRUTA 

VALOR TOTAL 

12.361.0022.2-129 - Manutenção da Alimentação Escolar 
ITEM 

1 

3 

7 

20 

21 

26 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

AÇÚCAR CRISTAL - Especificação: Açúcar cristal, EMBALAGEM 76 
embalagem primária transparente em pacotes 
impermeáveis e lacrados de 02 kg, não furadas e 
estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, 
insetos, microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote. Validade 
mínima de 180 dias da data de entrega do produto. 
MARCA: BLANCO 

ALHO - Especificação: Inteiro, não amassado, com cor e QUILO 3 
cheiro característico. Não serão aceitos produtos 
estragados, murchos ou que não se enquadram no 
processo seletivo de padrão de qualidade. MARCA: 
MATOS 

BATATA INGLESA - Especificação: de primeira qualidade, QUILO 90 
lavada, tamanho médio, uniforme, inteira, sem ferimentos 
ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos 
ou terra aderido à superfície externa. Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. É indispensável 
uniformidade na coloração, tamanho e conformação. 
MARCA: IN NATURA 

CEBOLA BRANCA DE CABEÇA CRUA IN NATURA - QUILO 52 
Especificação: Branca, inteira, não amassada, livres de 
materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte inadequados. Não 
serão aceitos produtos estragados, murchos ou que não 
se enquadram no processo seletivo de padrão de 
qualidade. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO Ili, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: IN NATURA 

CENOURA CRUA - Especificação: alaranjada, inteira, não QUILO 166 
amassada, livre de materiais terrosos, sem danos físicos 
ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte 
inadequados. Não serão aceitos produtos estragados, 
murchos ou que não se enquadram no processo seletivo 
de padrão de qualidade. MARCA: IN NATURA 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - Especificação: Feijão carioca, QUILO 95 
tipo 1- embalagem primária de 1,0 kg. Não furadas, 
estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, 
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R$1.830,88 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

R$ 7,71 R$ 585,96 

• 
R$10,75 R$ 32,25 

R$ 3,00 R$ 270,00 

R$ 2,30 R$119,60 

• 
R$ 3,80 R$ 630,80 

R$ 8,06 R$ 765,70 
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insetos, microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega expressas na embalagem, bem como o 
número do lote. Validade mínima de 120 dias da data de 
entrega do produto. MARCA: DONA DÊ 

FRANGO, PEITO - Especificações: Filé de Peito de Frango, 
congelado, não temperado, de primeira qualidade, isento 
de aditivos ou substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, quImIcas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microrganismos. Devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, produto e marca/ 
procedência. Validade a vencer de no mínimo 3 meses a 
partir da entrega. Em pacote de 1 kg MARCA: FRIATO 

FRANGO, PEITO - Especificações: Filé de Peito de Frango, 
congelado, não temperado, de primeira qualidade, isento 
de aditivos ou substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, quImIcas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microrganismos. Devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, produto e marca/ 
procedência. Validade a vencer de no mínimo 3 meses a 
partir da entrega. Em pacote de 1 kg COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO Ili, DA 
LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: 
FRIATO 

MAÇÃ NACIONAL FUJI - Especificação: tamanho 
grande, de 1 ª qualidade. O produto não deverá apresentar 
problemas com coloração não características, não estar 
machucada, perfurado, muito maduro e nem muito verde. 
MARCA: IN NATURA 

QUILO 

QUILO 

QUILO 

MARGARINA - Especificação: Margarina cremosa com EMBALAGEM 
sal, teor lipídico de 65% a 85%. Não deve conter em sua 
composição gordurado tipo trans. Embalada em pote 
plástico resistente de 250g, com proteção interna pós 
tampa (lacre). No seu rótulo deve conter prazo de 
validade/lote e informação nutricional. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 120 (cento e vinte dias) a 
partir da data de entrega. MARCA: DELICIA 

POLPA DE ACEROLA - Especificação: polpa de fruta QUILO 
sabor acerola, congelada, isenta de contaminação. 
Deverá apresentar embalagem plástica, transparente, 
data de validade e rótulo de acordo com as normas da 
ANVISA. A embalagem de 01 kg deve conter a validade 
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R$14,15 R$1.627,25 

R$ 14,15 R$ 537,70 

R$ 5,90 R$100,30 

R$ 3,48 R$ 393,24 

R$ 6,99 R$ 496,29 
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de no mínimo de seis meses a um ano, com os registros 
obrigatórios do Ministério competente. MARCA: KIFRUTA 

UVA PASSAS - Especificação: Uva Passa preta QUILO 
desidratada, sem caroço, sem açúcar, sem lactose. 
Embaladas em plástico atóxico com dados do fabricante, 
peso líquido, data de fabricação e vencimento. MARCA: 
IN NATURA 

VINAGRE DE VINHO BRANCO - Especificação: vinagre de GARRAFA 
vinho tipo BRANCO, com composição; fermentado 
acético de vinho branco e água. Apresenta 4% de acidez 
volátil. Embalagens primarias em frascos de 750 mi, não 
amassadas, estufadas e invioladas, livre de insetos, 
microrganismos ou outras impurezas que venham a 
comprometer o armazenamento e a saúde humana. 
Obrigatório conter a data de fabricação e validade 
expressas na embalagem, bem como o número do lote. 
Validade mínima de 180 dias da data de entrega do 
produto. MARCA: CASTELO 

VALOR TOTAL 

5 

88 

Cláusula Terceira - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

R$ 10,00 R$ 50,00 

R$ 4,85 R$ 426,80 

R$ 6.035,89 

3.1. Este aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
011 /2023 e rege- se pelas disposições expressas no art. 65° da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando- se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado e Clausula Décima do referido contrato. 

Cláusula Quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

• 

4.1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta dos recursos • 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Nota de Empenho Em anexo 

Valor global (R$) R$ 58.321,42 (cinquenta e oito mil e trezentos e vinte e um reais e quarenta e dois 
centavos) 

Unidade Orçamentária 14 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE 

Projeto/ Atividade 12.306.0021.2-117 - Manutenção do PNAE 

Elemento da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recursos 552 - Transferências de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) 
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Nota de Empenho 

Valol"global (R$) 

Unidade Orçamentária 

Projeto/ Atividade 

Elemento da Despesa 

Fonte de Recursos 

Nota de Empenho 

Valor global (R$) 

UnidadeOrçamentária 

Projeto/ Atividade 

Elemento da Despesa 

Fonte de Recursos 

Nota de Empenho· 

Valor global (R$) 

Unidade Orçamentária 

Projeto/ Atividade 

Elemento da Despesa 

Fonte de Recursos 
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Em anexo 

R$ 910,36 (novecentos e dez reais e trinta e seis centavos) 

14 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.366.0024.2-148 - Manutenção da Alimentação Escolar EJA 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Em anexo 

R$ 1.830,88 (um mil e oitocentos e trinta reais e oitenta e oito centavos) 

14 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.365.0020.2-142 - Manutenção da Alimentação Escolar - Educação Infantil 

3.3. 90.30.00 - Material de Consumo 

500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Em anexo 

R$ 6.035,89 (seis mil e trinta e cinco reais e oitenta e nove centavos) 

14 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.361.0022.2-129 - Manutenção da Alimentação Escolar 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Cláusula Quinta - Da publicação resumida deste instrumento 

5.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula Sexta - Da Ratificação e do Foro 

6.1. As partes ratificam todos os termos do presente instrumento de contrato e elegem 
como foro competente para dirimir os eventuais conflitos que deste possam surgir, a 
Comarca do Município de Açailândia, estado do Maranhão. 

6.2. Estando de pleno acordo e no uso da sua competência civil, assinam as partes este 
contrato administrativo na forma da lei. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 1!! (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N!!: 2024.0118.1. PARTES: O 

MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa 
MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA - ME. OBJETO: O presente termo aditivo, tem por objeto 
acrescentar o quantitativo dos itens da aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao preparo 
da merenda escolar, ofertada para todos os alunos matriculados na rede municipal de ensino 
durante o ano letivo de 2023, de interesse da Secretaria Municipal de Educação DO VALOR: Em 
decorrência do percentual de acréscimo, a contratante pagará à contratada o valor de 
R$ 67.098,55 (sessenta e sete mil e noventa e oito reais e cinquenta e cinco centavos). BASE 
LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico N2 
011/2023 e rege- se pelas disposições expressas no art. 652 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e Clausula Décima do 
referido contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 14 - Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino - MOE, PROJETO/ATIVIDADE: 12.306.0021.2-117 - Manutenção do PNAE, ELEMENTO 
DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 552 - Transferências de 
Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 14 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE, PROJETO/ATIVIDADE: 
12.366.0024.2-148 - Manutenção da Alimentação Escolar EJA, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE, 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0020.2-142 - Manutenção da Alimentação Escolar - Educação 
Infantil, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 500 
- Recursos não Vinculados de Impostos. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MOE, PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0022.2-129 - Manutenção da 
Alimentação Escolar, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais 
cláusulas do contrato inicial não atingida pelo presente instrumento particular ficam ratificadas. 
SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima Nascimento, pela Contratante, FRANCISCO VINICIUS BATISTA 
COELHO - MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA - ME, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: 

Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 22 de julho de 2024. 

Documento assi_nado digitalmente 

__ ,.,..;;;, KARLA.JANYSLIMANASCIMENTO 

~TufoM',; Data: 22/07 /202416: 14:09-0300 
verifique em https://valídar.iti.gov.br 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0718.2 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0718.2 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Educação e a empresa C. R. de Oliveira 
Construções Eireli - EPP. OBJETO: Contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de condicionadores 
de ar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação. 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, Pregão Eletrônico Nº 065/2023. VALOR TOTAL: 
R$ 382.427,34 (trezentos e oitenta e dois mil e quatrocentos 
e vinte e sete reais e trinta e quatro centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2024 a contar da data de: 
18 de julho de 2024. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14 -
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE , 
PROJETO/ ATIVIDADE: 12.361.0025.2-297 - Manutenção da 
Educação Integral - Ensino Fundamental, ELEMENTO DA 
DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente, FONTE DE RECURSOS: 569 - Outras 
Transferências de Recursos do FNDE, VALOR: R$ 
112.121, 1 O (cento e doze mil e cento e vinte e um reais e dez 
centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20 - FUNDES DE 
AÇAILÃNDIA, PROJETO/ ATIVIDADE: 12.361.0022.2-183 -
Manutenção do FUNDES 30% - Ensino Fundamental, 
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente, FONTE DE RECURSOS: 542 -
Transferências do FUNDES - Complementação da União -
VAAT, VALOR: R$ 167.732,80 (cento e sessenta e sete mil e 
setecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 20 - FUNDES DE AÇAILÃNDIA, 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0023.2-188 - Manutenção do 
FUNDES 30% - Ensino Infantil, ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente, FONTE 
DE RECURSOS: 542 - Transferências do FUNDES -
Complementação da União - VAAT, VALOR: R$ 10.668,24 
(dez mil e seiscentos e sessenta e oito reais e vinte e quatro 
centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MOE, PROJETO/ ATIVIDADE: 
12.365.0025.2-298 - Manutenção e Desenvolvimento Integral 
- Educação Infantil, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 
- Equipamentos e Material Permanente, FONTE DE 
RECURSOS: 569 - Outras Transferências de Recursos do 
FNDE, VALOR: R$ 91.905,20 (noventa e um mil e 
novecentos e cinco reais e vinte centavos), SIGNATÁRIOS: 
Karla Janys Lima Nascimento, pela Contratante, Sílvio Rafael 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



- Terça-Feira, 23- Julho -2024 

de Oliveira - C. R. de Oliveira Construções Eireli - EPP, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 18 de julho de 
2024. Karla Janys Lima Nascimento Secretária Municipal de 
Educação 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 19° (DÉCIMO NONO) TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO 2020.0102.6. 

EXTRATO DO 19° (DÉCIMO NONO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 2020.0102.6. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Gabinete do Prefeito e a 
empresa MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE 
MÁQUINAS EIRELI. OBJETO: O presente Termo de 
Aditamento objetiva prorrogar o prazo expresso na Cláusula 
Quinta do contrato 2020.0102.6 PP082/2018, para 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) visando execução dos 
serviços de locação de motos e veículos automotores com e 
sem motorista e sem combustível, de interesse da 
Administração Pública. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente 
termo de aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula 
Quinta" até 21 de outubro de 2024, a contar do dia 21 de 
julho de 2024. DO VALOR: Pelo período prorrogado a 
Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 32.700,00 
(trinta e dois mil e setecentos reais). BASE LEGAL Este 
aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade 
Pregão Presencial Nº 082/2018 e rege- se pelas disposições 
expressas no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. e Clausula 
Quinta do referido contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade - 02 Gabinete do Prefeito - Projeto/Atividade: -
04.122.0002.2-008 - Manutenção Administrativa do Gabinete 
do Prefeito e vice Prefeito - Elemento Da Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
- Fonte De Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos - DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas 
do contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento 
ficam ratificadas. DATA DE ASSINATURA: 19 de julho de 
2024. SIGNATÁRIOS: Rosa Maria do Nascimento Sousa, 
pela Contratante, Marcos Paulo Silva Oliveira - MP 
EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS 
EIRELI, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por 
meios próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 
19 de julho de 2024. Rosa Maria do Nascimento Sousa 
Chefe de Gabinete 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2024.0118.1. 

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2024.0118.1. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Educação e a empresa MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA 
L TDA - ME. OBJETO: O presente termo aditivo, tem por 
objeto acrescentar o quantitativo dos itens da aquisição de 
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gêneros alimentícios, destinados ao preparo da merenda 
escolar, ofertada para todos os alunos matriculados na rede 
municipal de ensino durante o ano letivo de 2023, de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação DO VALOR: 
Em decorrência do percentual de acréscimo, a contratante 
pagará à contratada o valor de R$ 67.098,55 (sessenta e sete 
mil e noventa e oito reais e cinquenta e cinco centavos). 
BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 011/2023 e 
rege- se pelas disposições expressas no art. 65° da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado e Clausula Décima do referido contrato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 14- Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE, PROJETO/ATIVIDADE: 
12.306.0021.2-117 - Manutenção do PNAE, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 552 - Transferências de Recursos do FNDE 
Referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE). UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE, PROJETO/ATIVIDADE: 
12.366.0024.2-148 - Manutenção da Alimentação Escolar 
EJA, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14 -
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE, 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0020.2-142 - Manutenção da 
Alimentação Escolar - Educação Infantil, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MOE, PROJETO/ATIVIDADE: 
12.361.0022.2-129 - Manutenção da Alimentação Escolar, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos. DA RATIFICAÇÃO: Todas as 
demais cláusulas do contrato inicial não atingida pelo 
presente instrumento particular ficam ratificadas. 
SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima Nascimento, pela 
Contratante, FRANCISCO VINICIUS BATISTA COELHO -
MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA L TOA - ME, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 22 de julho de 
2024. Karla Janys Lima Nascimento - Secretária Municipal de 
Educação 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 3° (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2022.0713.2.TP/002/2022. 

EXTRATO DO 3° (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2022.0713.2.TP/002/2022. PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Educação e a empresa TERBRAS SERVICOS 
DE CONSTRUCAO E COMERCIO L TOA. OBJETO: O 
presente termo por objeto a prorrogação de vigência da 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para construção de uma 
escola de Ensino Fundamental, de um pavimento, com 12 
salas de aula e quadra no Residencial Colinas Park, de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação. DA 
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